
 

 

 

PARECER JURÍDICO 

 

 

AUTOR: PODER LEGISLATIVO 

ASSUNTO: Projeto de Lei Nº 004/2023. 

 

EMENTA: DISPÕE SOBRE O ORDENAMENTO TERRITORIAL E HORÁRIO 

DE FUNCIONAMENTO DE ENTIDADES DE TIRO DESPORTIVO NO 

MUNICÍPIO DE ARROIO DO TIGRE. 

 

Vem ao exame desta Assessoria Jurídica, o presente 

processo legislativo, descrito no assunto já mencionado em epigrafe. 

 

Primeiramente, importante destacar que o exame da 

Assessoria Jurídica se cinge tão-somente à matéria jurídica envolvida, nos 

termos da sua competência legal, tendo por base os documentos juntados, razão 

pela qual não se incursiona em discussões de ordem técnica, bem como em 

questões que envolvam juízo de mérito sobre o tema trazido à apreciação, cuja 

análise é de exclusiva responsabilidade dos setores competentes. 

 

O sistema constitucional brasileiro se estruturou no 

princípio da tripartição dos poderes, na forma do artigo 2º da CF/88, de 

observância obrigatória pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, tendo sido 

distribuídas funções típicas e atípicas aos poderes Legislativo, Executivo e 

Judiciário, os quais, entre si, são independentes e harmônicos.  

 

A lei orgânica municipal dispõe que: 

 

 Art. 2º. Ao Poder Legislativo Municipal compete o exercício 

das seguintes funções: 

 

I - legislar sobre leis de interesse local ou que suplementem 

a legislação federal ou estadual, no que couber; 

 

§ 1º A Câmara Municipal exercerá as funções referidas 

neste artigo com independência e harmonia, em relação ao 

Poder Executivo, deliberando sobre as matérias de sua 

competência, na forma prevista neste Regimento. 

 



 

 

Assim no que tange a competência e iniciativa, não há 

vícios a serem sanados 

 

A constituição federal apregoa que: 

 

 Art. 30. Compete aos Municípios: 

 

I - legislar sobre assuntos de interesse local;  

 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que 

couber;  

 

Vejamos;  

 

LEI No 5.534, DE 14 DE NOVEMBRO DE 1968. 

 

 Art. 1º Toda pessoa natural ou jurídica de direito público 

ou de direito privado que esteja sob a jurisdição da lei 

brasileira é obrigada a prestar as informações solicitadas 

pela Fundação IBGE para a execução do Plano Nacional 

de Estatística (Decreto-lei nº 161, de 13 de fevereiro de 

1967, art. 2º, § 2º).  

 

Como se vê, o projeto de lei em questão, tem por objetivo 

dispor sobre as entidades destinadas à prática e treinamento de tiro desportivo. 

Portanto, o projeto está revestido de legalidade.  

 

A elaboração de leis no Brasil deve observar a técnica 

legislativa adequada, de acordo com o regramento previsto na Lei 

Complementar nº. 95/1998, e decreto 9.191/2017 em obediência ao disposto no 

parágrafo único do artigo 59 da Constituição da República.  

 

Desta forma, no que tange a técnica legislativa, a 

Procuradoria Jurídica pugna pela apreciação da comissão de redação para as 

adequações conforme orientação supra, antes da lei ser sancionada. 

 

É o parecer.  

 

Arroio do Tigre/RS. 30 de outubro de 2023. 
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